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RESULTADO DOS RECURSOS
 

REQUERENTE: GABRIEL BATITUCCI MOTA

REVISÕES REQUERIDAS:

1. Iniciação científica e/ou extensão universitária:

Escuderia UFJF – solicita que sejam computados 2 semestres

Decisão: INDEFERIDO, pois o certificado inserido à página 43 do documento consolidado de

currículo/comprovantes apesentado consta explicitamente a informação que ele participou

“durante o primeiro período de 2017”, o que configura, portanto, apenas 1 semestre, resultando

em 2 pontos na tabela, os quais já estavam computados.

 

Impacto Jr. -Empresa Júnior – solicita que seja computada como extensão universitária

Decisão: INDEFERIDO, pois o tempo de atuação em empresas juniores são computadas como

experiência profissional e não como extensão universitária. É concedido um ponto a cada ano

concluído de atuação e o requerente ticou apenas 6 meses, conforme certificado apresentado,

não fazendo jus à pontuação solicitada, portanto

 

2. Experiência profissional na área de gestão (cargos de Analista, supervisão, gerência ou

direção):

Foi requerida a concessão de 4 pontos

Decisão: MANTIDA a pontuação já concedida, que foi justamente 4 pontos, conforme solicitado. 

                

 

REQUERENTE: LUIS EDUARDO FREITAS DINIZ E MARTINS



REVISÃO REQUERIDA: Que sejam computados pontos referentes a documentos

comprobatórios que não tinham sido anteriormente anexados.

 

Decisão: INDEFERIDO, pois, conforme explicitado no edital de seleção (artigo 4.1, inciso i), toda

a documentação comprobatória precisa ser anexada ao currículo no ato de inscrição para que o

devidos pontos sejam concedidos, o que nçao foi feito pelo requerente na ocasião oportuna, não

podendo ser requerido agora.                  

 

REQUERENTE: DIANA EVANGELISTA MACHADO

REVISÃO REQUERIDA: Cômputo do tempo de atuação na CAMPE Consultoria Júnior

 

Decisão: MANTIDA a pontuação já concedida, pois foram computados 1,0 ponto pelo período de

atuação de 1 ano na empresa júnior em questão. Tal pontuação foi concedida na experiência

profissional na área de gestão e a ela se somou mais 1 ponto fruto da atuação com carteira

assinada na empresa Novus Assessoria Empresarial Ltda (0,5 ponto por ano em outros cargos

na área de Administração).                  

 

REQUERENTE: RODRIGO FERREIRA RODRIGUES

REVISÕES REQUERIDAS:

1. Iniciação científica e/ou extensão universitária:

Ampla Consultoria Júnior – solicita que seja computada como extensão universitária

Decisão: INDEFERIDO, pois o tempo de atuação em empresas juniores são computadas como

experiência profissional e não como extensão universitária. É concedido um ponto a cada ano

concluído de atuação e o requerente atuou por 1,5 ano. Foi pontuado, assim, 1 ponto no item

correspondente a Experiência em Cargos na Área de Gestão, pois não chegou a completar 2

anos.

 

2. Produção acadêmica:



Solicita a atribuição de 8 pontos pelos artigos publicados ou aceitos em periódicos fora da faixa

Qualis A1/A4 ou anais de congressos

Decisão: DEFERIDO, pois os comprovantes estão corretos. Ficam, assim, atribuídos 8 pontos e

não 5 como estava anteriormente.

                  

Link para a versão atualizada da análise curricular:

 https://docs.google.com/spreadsheets/d/182Z8dGINXsQfxz3uMKzn30RzS2nMg3I_/edit?

usp=sharing&ouid=101611310431846509519&rtpof=true&sd=true

 

 

                    Juiz de Fora, 07 de dezembro de 2023.
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